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EDITAL N° 136353/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2305/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2025 
 
 
 
CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA, inscrita no CNPJ sob o nº 
46.522.975/0001-80, com sede administrativa localizada na Rua do Progresso, 700 – Centro – 
Cep.: 09450-000 – Rio Grande da Serra / SP. 
 
 
OBJETO 
O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ADAPTAÇÃO EM 02(DOIS) VEICULOS 

TIPO PICK UP CABINE DUPLA, MODELO RENAULT OROCH 0KM PARA VIATURA DA GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL, SENDO UM DELES PARA A GUARDIÃ MARIA DA PENHA. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
Valor previamente estimado em R$ 78.343,18 (setenta e oito mil, trezentos e quarenta e três reais e 
dezoito centavos). 
.  
 
 
LOCAL E DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
Através do site https://bnc.org.br/ 

 

 

Dia 30/12/2025 às 10h00min (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço por GLOBAL 
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto 
 
 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

EDITAL N° 136353/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2025 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA, por 
meio do Departamento de Licitações, sediado na Rua do Progresso, 700 – Centro – 
Cep.: 09450-000, nesta cidade de Rio Grande da Serra/SP, realizará licitação, para 
contratação, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA,  através da página da Bolsa Nacional de Compras ( https://bnc.org.br/ 
), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março 
de 2023, do Decreto Municipal nº 3097, de 17 de janeiro de 2024 e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação é exclusiva para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) e equiparáveis, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 
123/2006, considerando que o valor estimado da contratação (R$ 78.343,18) é inferior 
ao limite de R$ 80.000,00, visando fomentar a participação de pequenas empresas e 
promover o desenvolvimento econômico local. 
1.2. O objeto desta licitação é a contratação de serviços de adaptação em 02 (dois) 
veículos tipo pick up cabine dupla, modelo Renault Oroch 0km, para viatura da Guarda 
Civil Municipal, sendo um deles para a Guardiã Maria da Penha, conforme 
especificações detalhadas no Termo de Referência (Anexo I). 
2. DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A contratação visa a prestação de serviços de adaptação e caracterização de 
veículos para uso como viaturas policiais, incluindo instalação de sinalizadores visuais 
e acústicos, compartimento de acautelamento, grafismo, preparação para rádio de 
comunicação e suporte de armas, conforme especificações no Termo de Referência 
(Anexo I). 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. A presente licitação é exclusiva para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) e equiparáveis, nos termos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123/2006 e do artigo 34 da Lei nº 11.488/2007. Poderão participar do certame apenas 
os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que se 
enquadrem como ME, EPP ou equiparáveis, que preencherem as condições de 
credenciamento constantes deste Edital, sendo vedada a participação de empresas que 
não atendam a esses critérios. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
 
3.3. Para a participação do licitante neste procedimento licitatório é necessário o seu 
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cadastramento no Sistema da Bolsa Nacional de Compras (https://bnc.org.br/), sendo 
de sua responsabilidade as informações cadastradas 
 
3.4. . Devendo conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n° 8.538, de 2015. 
 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta; 

3.7.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 

3.7.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.7. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
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coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
 

3.9. A vedação de que trata o item 3.7.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 
 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 
4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 
 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. Como a presente licitação é exclusiva para Microempresas (ME), 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparáveis, a assinalação do 
campo “não” no sistema, indicando que o licitante não se enquadra 
como ME, EPP ou equiparável, resultará na desclassificação imediata 
do licitante para todos os itens do certame.; 
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4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 
de envio de lances. 

 
4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem 
acima. 
 

4.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço GLOBAL;  
 

4.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.9 possuirá caráter sigiloso 
para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
 
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

 Valor total global da proposta; 
 Quantidade cotada: 02 (dois) veículos, devendo respeitar o mínimo de 100% 

(cem por cento) do quantitativo previsto para contratação; 
 Descrição detalhada dos serviços e equipamentos ofertados, com indicação 

obrigatória da marca, modelo e características técnicas dos principais itens 
(sinalizador visual e acústico, compartimento de acautelamento, materiais de 
grafismo, etc.), em conformidade com as especificações mínimas constantes do 
Termo de Referência (Anexo I); 

 Anexação obrigatória de catálogos, fichas técnicas, fotos ilustrativas e 
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documentos comprobatórios exigidos no Termo de Referência (tais como 
atestados de capacidade técnica, laudos SAE para equipamentos 
luminosos/acústicos, certificados de conformidade e responsabilidade técnica - 
ART ou RRT). 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para 
contratação. 
 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, materiais, equipamentos, 
ferramentas, transporte, instalação, testes e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretetamente na perfeita execução do objeto. 
 
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 
 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total de cada item para o qual o licitante 

apresentar proposta, sendo permitido ofertar lances para um ou mais itens, 
conforme especificado no Termo de Referência; 

 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 
 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
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deverá ser de R$ 5,00 (cinco) reais. 
 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente 
ou inexequível. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa 
adotado. 

 
6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará 
e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), 
o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

 
6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

 
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.16.1. A presente licitação é exclusiva para Microempresas (ME), Empresas 
de Pequeno Porte (EPP) e equiparáveis, conforme artigos 42 a 49 da 
Lei Complementar nº 123/2006. A verificação automática do porte da 
entidade empresarial será realizada junto à Receita Federal, por meio 
do sistema, para confirmar o enquadramento como ME, EPP ou 
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equiparável, sendo condição obrigatória para a participação no certame. 
 

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, 
nesta ordem: 
6.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
6.17.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 
para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 
6.17.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.17.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
6.17.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.17.2.2. Empresas brasileiras; 
6.17.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 
6.17.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

6.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 02 (duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 
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6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pela Controladoria- Geral da Unão 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e Cadastro 
Nacional de Empresas punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ). 
 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992. 
 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 
§1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com as declarações em que trata a lei. 
 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setbro de 2022. 

 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 
7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
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Edital os seus anexos, desde que insanável. 
 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 

7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 

 
7.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostras, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 
Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 
todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 
7.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 
 
7.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 
7.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

 
8. DA EXIGÊNCIA DA AMOSTRAS  
8.1. Não há exigencia da entrega de amostras.  
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
9.4. Não será admitida a participação de consórcios de empresas pois trata-se de 

contratação de pequeno vulto e baixa complexidade técnica.  
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9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia autenticada por Tabelião ou por Servidor designado pela 
Secretaria de Administração.  

 
9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

 
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
9.10. O não envio de quaisquer das declarações exigidas ou o envio com informações 

inverídicas, incompletas ou em desconformidade com o estabelecido neste edital 
acarretará a inabilitação da licitante, nos termos da legislação vigente. 
 

9.11. §2º Caso seja identificada falsidade em qualquer declaração, a licitante poderá, 
além da inabilitação, ser sujeita às sanções previstas nos arts. 155 a 159 da Lei nº 
14.133/2021, sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis. 

 
9.12. A habilitação será verificada por meio dos documentos apresentados. 

9.12.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
 

9.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
caput). 

9.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 
único). 
 

9.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.14.1. Os documentos exigidos para habilitação devem ser enviados por meio 
do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, duas horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
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9.15. A verificação dos documentos de habilitação será feita somente em relação ao 
licitante vencedor. 

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.15.2. Aceitabilidade dos Preços: 
9.15.3. Será desclassificada a proposta cujo valor por item seja: 
9.15.4. Inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado pela 
Administração, salvo se a licitante comprovar, de forma detalhada e 
fundamentada, a exequibilidade de sua proposta, mediante apresentação de 
planilha analítica de custos, demonstrações contábeis, memória de cálculo, 
contratos similares anteriores ou outros elementos comprobatórios; 
9.15.5. Inexequível, nos termos do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, ou que não 
demonstre a viabilidade econômico-financeira da execução contratual; 
9.15.6. Justificativa: 
Tal critério visa resguardar o interesse público e assegurar a execução contratual 
de forma regular, segura e eficaz, conforme o princípio da seleção da proposta 
mais vantajosa e os arts. 5º, inciso XII, e 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.16.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 
à época da abertura do certame; e 
9.16.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 9.14.1. 

 
9.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 
os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 
9.20. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que apresentarem 

restrições na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista terão o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularizar sua situação, 
conforme disposto no artigo 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006, contados a 
partir da notificação pelo pregoeiro, sob pena de inabilitação.. 

 
10. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 3 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
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contrato, cuja vigência inicial será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 
termos do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 
14.133/2021.. 

 
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado, desde que: 
(a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. O contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizado no 
sistema eletrônico de contratações, conforme exigências do artigo 174 da Lei nº 
14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 3.097/2024. 

10.4. O contrato formalizado conterá a descrição do serviço a ser prestado, 
especificando os itens adjudicados, suas quantidades, preços, prazos e demais 
condições estabelecidas no Termo de Referência e na proposta vencedora. A 
Administração poderá formalizar o contrato. 

10.5. As informações do contrato, incluindo o fornecedor, os preços contratados e as 
condições, serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
conforme disposto no artigo 174 da Lei nº 14.133/2021, e permanecerão disponíveis 
durante toda a vigência contratual. 

10.6. Na hipótese de o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e nas 
condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, conforme artigo 71, § 2º, 
da Lei nº 14.133/2021. 

10.7. A execução do contrato será fiscalizada pelo gestor designado, nos termos do 
artigo 67 da Lei nº 14.133/2021, assegurando o cumprimento das condições 
pactuadas e a qualidade do serviço prestado. 

 
10.7.1. negociação de melhor condição. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata 
 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 
11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior 
a 30 (trinta) minutos. 
11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
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recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico: https://www.riograndedaserra.sp.gov.br na aba de Licitações. 
 
 
12. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 
12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante 
o certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou 
12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital; 
12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 
12.1.5. Fraudar a licitação; 
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 
12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. Advertência; 
12.2.2. Multa; 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,05% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 12.1.3, a multa será 
de 15% do valor do contrato licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, a multa será de 30% do valor do contrato licitado. 
 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 
 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 
12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 

 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
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no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para amios este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 
 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis do pedido, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 

 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimentos poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo seguinte meio: licitacoes@riograndedaserra.sp.gov.br. 
 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 
 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 
 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no PNCP - Portal Nacional 

de Contratações Públicas e site oficial www.riograndedaserra.sp.gov.br .  
 
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial 
ANEXO III – Modelo Declaração Conjunta 
ANEXO IV – Modelo de Declaração para o atendimento ao art. 3° da L.C. 123/2006 
ME/EPP/COOPERATIVAS 

 
Rio Grande da Serra, 11 de dezembro de 2025. 

 
 
 

 
Elias de Lima Meneses 

Secretário Municipal de Segurança Urbana, Trânsito e Defesa Civil 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO 
1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de serviço de 
adaptação em 02(dois) veiculos tipo pick up cabine dupla, modelo Renault OROCH 0km 
para viatura da Guarda Civil Municipal, sendo um deles para a Guardiã Maria da Penha.  
 
2. ÁREA REQUISITANTE: 
2.1  Secretaria de  Segurança Urbana, Transito e Defesa Civil 
2.2  Responsável:  Fabiano Gomes Duarte - Diretor 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA AQUISIÇÃO 
3.1 Adaptar os veículos conforme descritos no item 5, de acordo com o padrão da GCM, 
com o proposito de manter a identidade visual, a funcionalidade nas operações e a 
visibilidade perante a sociedade.  
3.2 Solução como todo: 
A iniciativa visa reforçar o apoio municipal às atividades da Guarda Civil Municipal 
oferecendo estrutura adequada e compatível com os padrões operacionais da 
corporação, de modo a proporcionar melhores condições de trabalho, maior eficiência 
nas operações e ampliação da sensação de segurança da população, aumentando a 
visibilidade da presença policial nas ruas, facilitar a identificação rápida das viaturas pela 
população, reforçar a autoridade e a imagem institucional da GCM além de contribuir 
para o efeito preventivo da ostensividade. 
 
4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
4.1. A contratação justifica-se pela necessidade da customização de dois veículos 
oficiais, que serão adaptados e caracterizados conforme o padrão visual e funcional da 
GCM. 
 
5. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO 
5.1. Especificado e estimado as quantidades conforme o quadro abaixo:  
 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

1 Contratação de serviço de adaptação e caracterização de veiculos no 
padrão GCM com as seguintes adaptações: sinalizador visual, 
sinalização acustica, compartimento de acautelamento, grafismo, 
preparação para radio de comunicação, suporte de armas. 
Garantia de 12 meses 

02 

 
5.1.1  Descrição tecnica: 
 
5.2 Sinalizador visual: 
5.2.1O sinalizador visual principal deverá ser composto de barra sinalizadora em 
formato LINEAR, com comprimento entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250 mm 
e 500 mm e altura entre 50 mm e 70 mm, instalada pela licitante  
vencedora no teto do veículo; o Construída com base e tampa em policarbonato 
translúcido (com tratamento UV, resistente a impacto e descoloração), reforçada com 
perfil de alumínio extrudado e fechamento da tampa através de parafusos em aço inox.  
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5.2.2 O sistema luminoso deverá ser composto por no mínimo 18 refletores, sendo 
07refletores frontais e 07 refletores traseiros dotados, cada um, com 06 (seis) LEDs, 
além de 04 refletores laterais, sendo 02 no lado esquerdo e 02 no lado direito do 
sinalizador, com 06 (seis) LEDs por refletor.  
5.2.3 Todos os módulos de LED devem ser bicolores, permitindo que se acendam na 
corvermelha ou azul, conforme padrão de animação. Alimentados nominalmente com 
10,8 a 14,7 Vcc; Caso sejam utilizados LED vermelhos justapostos a LED azuis, não 
deve haver afastamento dos LED de tal maneira que o preenchimento do módulo seja 
prejudicado. 
5.2.4 Cada LED deverá possuir potência mínima de 03 watts e obedecer à especificação 
a seguir descrita:  
5.2.5 Cor predominante vermelha e azul; 
5.2.6 Comprimento de onda de 610 a 630 nm; 
5.2.7 Intensidade luminosa de cada LED de no mínimo 90 Lumens típico; Categoria 
AllnGaP; 
5.2.8 Padrões de animação: 
5.2.8.1 Ronda: Pulso de 450 milissegundos, intervalo de 50 milissegundos. Sequência: 
Todos os módulos do lado esquerdo da barra devem se acender na cor vermelha por 
450 milissegundos, a barra deve se apagar por completo por 50 milissegundos, todos 
os módulos do lado direito da barra devem se acender na cor vermelha por 450 
milissegundos, a barra deve se apagar por completo por 50 milissegundos, todos os 
módulos do lado esquerdo da barra devem se acender na cor azul por 450 
milissegundos, a barra deve se apagar por completo por 50 milissegundos, todos os 
módulos do lado direito da barra devem se acender na cor azul por 450 milissegundos, 
a barra deve se apagar por completo por 50 milissegundos e o ciclo deve se reiniciar. 
5.2.8.2 Parada: Pulso de 450 milissegundos, intervalo de 450 milissegundos. 
Sequência: Todos os módulos da barra devem se acender na cor vermelha por 450 
milissegundos, a barra deve se apagar por completo por 450 milissegundos, todos os 
módulos da barra devem se acender na cor azul por 450 milissegundos, a barra deve 
se apagar por completo por 450 milissegundose o ciclo deve se reiniciar. 
5.2.8.3 Emergência: Pulso de 100 a 150 milissegundos, intervalo de 50 milissegundos. 
Sequência: Neste modo de funcionamento os módulos devem ser acionados de maneira 
"desordenada" em pulsos rápidos. Devem ser acionados pelo menos 40%dos módulos 
a cada pulso, todos na mesma cor espalhados pela barra, seguido de um intervalo, com 
novo pulso na outra cor (pulso vermelho, intervalo, pulso azul, intervalo, pulso vermelho, 
intervalo, pulso azul, intervalo...). Cabe à fabricante equilibrar as cargas entre os 
módulos para evitar envelhecimento prematuro de qualquer módulo perante os demais. 
A quantidade de períodos deve ser maior que oito e não tem número limite. 
5.2.8.4 QTI: Todos os módulos do lado esquerdo da barra devem se acender na cor  
vermelha por 250 milissegundos, a barra deve se apagar por completo por 50 
milissegundos, todos os módulos do lado direito da barra devem se acender na cor azul 
por 250 milissegundos, a barra deve se apagar por completo por 50milissegundos e o 
ciclo deve se reiniciar.  
5.2.9 O sinalizador visual deverá ser controlado por controle central único, que deve ser 
iluminado para operações noturnas, dotado de micro processador ou micro controlador, 
que permita a geração de lampejos luminosos de altíssima frequência, com pulsos 
luminosos de 25 ms a 2 seg, com geração de ciclos não inferior a 270 FPM.  
5.2.10 O circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos LEDs  
devendo garantir também a intensidade luminosa dos LEDs, mesmo que o veículo 
esteja desligado ou em baixa rotação, garantindo assim a eficiência luminosa e a vida 
útil dos LEDs.  
5.2.11 O consumo da barra nas funções usuais deverá ser em torno de 07A e o máximo 
(com todas as funções possíveis ligadas) não deverá ultrapassar 12A;  
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5.2.12 O módulo de controle deverá possuir capacidade de geração de efeitos 
luminosos que caracterizem o veículo parado e em deslocamento em situação de 
emergência e até mais 05 outros padrões de "flashs" distintos, ou outras funções de 
iluminação a serem definidos / utilizados no futuro, sem custos adicionais, os quais 
deverão ser acionados separados ou simultaneamente no caso de se utilizar LEDs e 
dispositivos de iluminação não intermitentes (luzes de beco e/ou frontais);  
5.2.12 O sistema de controle dos sinalizadores visual e acústico deverá ser único, 
permitindo o funcionamento independente de ambos os sistemas;  
5.2.13 Deverá ser instalado em local específico quando este for solicitado (console) ou 
no local originalmente destinado à instalação de rádio possibilitando sua operação por 
ambos os ocupantes da cabina;  
5.2.14 O sistema deverá possuir proteção contra inversão de polaridade, altas variações 
de tensão e transientes, devendo se desligar, preventivamente, quando a tensão 
exceder valores não propícios;  
 
5.3 Sinalização acústica: 
5.3.1 Sistema eletrônico com potência mínima de saída de 100W RMS e consumo  
máximo de 10 Ah de todo o sistema, que gere no mínimo três tipos de tons distintos.  
5.3.2 Deverá possuir sistema de megafone com amplificador, com no mínimo 30W RMS 
de saída e acoplamento à predisposição para instalação de rádio transceptor a fim de 
transmitir os sinais do rádio pelo megafone do sinalizador, permitindo que o policial 
acompanhe as comunicações quando desembarcado.  
5.3.3 O sinalizador acústico deverá ser fixado na parte frontal do veículo (vão do motor), 
não sendo permitido a alocação da sirene em baixo do sinalizador visual. 
5.3.4 O conjunto sinalizador visual, iluminação de beco (quando instalado) e sirene 
deverá ser controlado por controle central único, permitindo funcionamento 
independente de ambos os sistemas.  
5.3.5 O sinalizador visual deve ser dotado de microprocessador ou microcontrolador, 
que permita a geração de lampejos luminosos de altíssima frequência com ciclos não 
inferior a 450 FPM, o circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada 
nos leds através de PWM (Pulse Width Modulator).  
5.3.6 O PWM deverá garantir também a intensidade luminosa dos LED’s, mesmo que a 
viatura esteja desligada ou em baixa rotação, garantindo assim a eficiência luminosa e 
a vida útil dos LED’s, consumo máximo da barra nas funções LED’s, não deverá 
ultrapassar a 5A; 
5.3.7 Deverá permitir o acionamento separados ou simultaneamente dos dispositivos de 
iluminação não intermitentes (luzes de beco); 
5.3.8 Módulo de Controle: 
5.3.8.1 O módulo de controle do sinalizador acústico deverá ser dotado de cabeça de 
controle remota, a ser instalado no painel frontal do veículo. 
5.3.8.2 Os botões devem ser confeccionados em silicone translúcido com iluminação de 
fundo nas cores apresentadas.  
5.3.8.3 O texto em cada botão deve ser impresso de maneira indelével em cor preta.  
5.3.8.4 Os botões devem estar em alto relevo em relação ao painel em cerca de 1,5 
mm. 
5.3.8.5 O sistema deverá possuir proteções contra inversão de polaridade, altas 
variações de tensão e transientes, devendo se desligar, preventivamente, quando a 
tensão exceder valores não propícios; 
5.3.9  Controle para no máximo três padrões de sinalização visual, com modo de 
operações distintas, sendo: 
5.3.9.1EMERGÊNCIA: Aciona a máxima sinalização visual e acústica. A sinalização 
acústica deve possuir exatos 3 diferentes sons contínuos (Wail, Yelp e Super Yelp), que 
devem ser reproduzidos sequencial e automaticamente, devendo cada som ficar 
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acionado no mínimo 7 segundos e no máximo 15 segundos; 
5.3.9.2 RONDA: Usada em ronda lenta. Aciona sinalização visual com quantia média de 
luz; 
5.3.9.3 PARADA: Usada quando estacionado. Aciona apenas sinalização visual com o 
quantia mínima de luz, promovendo um menor consumo de energia da bateria; 
5.3.9.4 Controle para três tipos de sinalização para deslocamento de trânsito (esquerda, 
direita e centro), APENAS para a parte traseira do sinalizador, não devendo alterar o 
comportamento da dianteira, mantendo está totalmente independente; 
5.3.9.5 Acionamento individual momentâneo dos padrões de sirene intermitentes 
(Manual, Horn), através de dois botões dedicados; 
5.3.9.6 RÁDIO: Propaga externamente à viatura o áudio do rádio transceptor;  
5.3.9.7  Três saídas auxiliares digitais para ligação de equipamentos auxiliares (strobos 
da grade frontal) e das luzes de beco da barra, com acionamento através de botões 
dedicados; 
5.3.9.8 DIMER: altera a intensidade da luz de fundo do painel (para que o produto não 
fique visível em operações noturnas e/ou não atrapalhe o condutor em condições de 
baixa luminosidade); 
5.3.9.9 MODO COMBOIO: Desliga parcialmente as luzes da parte frontal do sinalizador 
visual ou as luzes da parte traseira do sinalizador visual; 
5.3.9.10 MODO NOITE: altera a luminosidade do sinalizador visual principal, para cerca 
de 50% da luminosidade máxima (esta função deve ser automaticamente desligada 
quando acionada a função EMERGÊNCIA); 
5.3.10 Deverá possuir dispositivo de gerenciamento de carga, com indicação no painel 
de controle (luz que indique baixa carga), que desligue o sinalizador antes da bateria 
atingir nível de sua carga elétrica que impeça a partida. 
 
5.4 Compartimento de acautelamento: 
5.4.1 Compartimento para transporte de detidos adaptado ao espaço destinado ao 
compartimento de cargas; 
5.4.2 Instalação de capota confeccionada em plástico reforçado de fibra de vidro 
(PRFV), contendo uma tampa traseira (para acesso ao compartimento de presos), 
afixada na caçamba original do veículo, com alinhamento externo na altura da cabine 
original do veículo; 
5.4.3 Porta traseira em duas folhas (metade inferior com abertura para baixo, 
aproveitando a tampa original do veículo e metade superior com abertura para cima), 
equipada com 2 molas a gás para sustentação, com sistema de travamento da tampa;  
5.4.4 Fechadura (com 02 chaves) na parte superior e vidro vigia fixo na tampa traseira;  
5.4.5 Compartimento de cela modular, confeccionado em estrutura tubular quadrado de 
aço, com 20 mm de lado e no mínimo 1,2 mm de espessura; 
5.4.6 O restante do compartimento com revestimento total em chapa de aço lisa 
perfurada nas laterais e teto, com porta traseira independente de abertura, com sistema 
de travamento duplo externo (com duas trancas apropriadas para cadeado e com pino 
nas dobradiças ponteados com solda posicionado no lado esquerdo);  
5.4.7 Instalação de no mínimo 06 (seis) aletas em cada lateral da capota, para aumento 
da troca térmica no interior da caçamba;  
5.4.8 Sistema de ventilação/exaustão através de 01 (um) ventilador e 01 (um) exaustor, 
instalados no teto do compartimento com grade de proteção interna e acionamento na 
cabine do motorista;  
5.4.9 Luminária interna e independente com grades metálicas de proteção, no 
compartimento de transporte de detidos, com acionamento na cabine do motorista;  
5.4.10 Instalação de porta-algemas confeccionado em tubo de aço, fixado ao assoalho 
da caçamba. 
5.4.11 O compartimento de detidos deverá ser confeccionado com material de alta 
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resistência mecânica e montado com acabamento entre as chapas de aço, 
policarbonato, fibras e demais materiais, de forma a não permitir pontas que possam vir 
a ferir os detidos;  
5.4.12 A característica do compartimento de detidos deverá atender a legislação 
específica que versa sobre o assunto.  
5.4.13 Pintura externa da capota do compartimento de acordo com os padrões da 
indústria automotiva na cor do veículo original de fábrica; 
 
 
5.5 Grafismo: 
5.5.1 A identificação visual (grafismo) será aplicada de acordo com o padrão da 
corporação, através de adesivos nos locais definidos conforme layout apresentado, a 
ser aplicado sobre o veículo que deverá ter a cor predominante padrão GCM.  
5.5.2 Sobre o grafismo serão afixados os adesivos identificadores, conforme padrão da 
corporação, observando que as letras, números e o símbolo do telefone serão 
confeccionados em vinil refletivo e as logomarcas em vinil não refletivo. 
5.5.3 Modelos serão fornecidos a licitante vencedora. 
 
5.6 Preparação para rádio de comunicação: 
5.6.1 Pré-disposição para instalação de rádio de comunicação contendo chicote de 
alimentação, suporte de fixação do rádio e antena tipo monopolo vertical, de ¼ (um 
quarto) de onda. 
 
5.7 Suporte de armas: 
5.7.1 Barra a ser instalada entre os bancos dianteiros, com capacidade para acomodar 
02 (duas) armas longas (Espingarda calibre 12 e Carabina Tática Taurus, .9mm, 40 e 
5.56). 
5.7.2 As armas serão posicionadas sobre recortes em baixo-relevo sobre o túnel do 
veículo e fixadas à barra por meio de sistema de presilhas ou molas que permita 
adequação fixação e rápida remoção. 
5.8 A licitante vencedora deverá apresentar junto com a proposta comercial (sob pena 
de desclassificação), a marca e o modelo dos equipamentos ofertados, catálogos e os 
seguintes documentos:  
5.8.1 Atestado, emitido pelo fabricante das especificações técnicas dos LEDs, que 
comprove que o produto utilizado na montagem do sistema visual se enquadra na 
presente especificação (com tolerância de 24 meses da data de emissão);  
5.8.2 Laudo emitido por entidade acreditada (somente CERTIFICADOS, que sejam 
emitidos por laboratórios ACREDITADOS pela AMECA (AUTOMOTIVE 
MANUFACTURERS EQUIPMENT COMPLIANCE AGENCY, INC), que comprove que o 
sinalizador luminoso a ser fornecido atende as normas SAE J575 (ABR21), SAE J595 
(AGO21), SAE J578 (ABR20) e SAE J845 (AGO21); 
5.8.3 Laudo emitido por entidade competente, que comprove que o sinalizador  
luminoso a ser fornecido atende as normas ISO 7637-2 e SAE J1113-11; 
5.8.4  Atestado (s) de comprovação de aptidão para fornecimento de bens compatível 
com o objeto desta aquisição, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
em nome da empresa licitante;  
5.8.5Comprovação de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (CREA) em nome da empresa que fará a adaptação da 
viatura;  
5.8.6  Certidão de Registro do CREA do engenheiro eletricista e engenheiro mecânico 
responsável pela empresa que fará a adaptação da viatura; 
5.9 Garantia de 12 meses. 
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6. REQUISITOS PARA A AQUISIÇÃO 
6.1. Deverão os fornecedores do objeto obrigatoriamente:  
6.1.1. Fornecer o objeto, estritamente, com as mesmas características das 
especificações exigidas neste Termo de Referência, edital e seus anexos, dentro dos 
padrões mínimos exigidos pela legislação vigente;  
6.1.2. A entrega dos itens deverá ser realizada de forma única, conforme solicitado, 
sendo enviada somente após envio da Autorização de Fornecimento.  
6.1.3. Providenciar a imediata substituição constatada pela CONTRATANTE ou fiscal 
designado, referente à forma de fornecimento do objeto e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas;  
6.1.4. No ato da entrega, a CONTRATADA, de posse da Nota de Empenho/Autorização 
de Fornecimento, deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao 
fornecimento do objeto ao setor competente, a qual será atestada por servidor 
designado pela CONTRATANTE;  
6.1.5. Comunicar, por escrito e imediatamente ao gestor do contrato/ata, qualquer 
motivo que impossibilite a entrega, nas condições pactuadas;  
6.1.6. A Contratada deverá comprovar sua capacidade técnica através de atestados que 
demonstrem sua aptidão para fornecimento do objeto em características, quantidades 
e prazos compatíveis à aquisição a ser realizada;  
6.1.7. Não será admitida a entrega pela Contratada sem que previamente tenham sido 
emitidas as Autorizações de Fornecimento.  
6.1.8. O serviço será realizado no estabelecimento da contratada, se este for de outra 
localidade, fica ela responsável por toda a logística para execução e entrega dos 
trabalhos. 
6.1.9. A empresa vencedora, antes de iniciar a aplicação do grafismo, devera apresentar 
o layout a ser seguido e aprovado pela comissão de recebimento, cujos modelos serão 
fornecidos pela GCM. 
6.1.10. No caso de defeito de fabrica, a contratada fica incumbida pela substituição dos 
itens com defeito por toda a vigência da garantia oferecida pelo fabricante, não podendo 
cobrar pelo serviço.  
 
7. SUBCONTRATAÇÃO  
7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto.  
 
8. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA E/OU CATÁLOGO  
8.1. Não há necessidade de análise de amostra. 
8.2. A empresa licitante deverá apresentar catalogo e ficha técnica do produto para 
conferencia das especificações. 
 
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
9.1. São obrigações do Contratante:  
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato, edital e seus anexos;  
9.1.2. Receber os itens no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, 
edital e seus anexos;  
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre defeitos verificados, para que seja 
substituído, no total ou em parte.  
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;  
9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  
9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e Contrato;  
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9.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste;  
9.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;  
9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias  
9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  
9.1.12. Atendendo o disposto na Recomendação n° 196079.2023, fica a Administração 
Pública obrigada a fiscalizar se a empresa contratada atende o disposto no Art. 429 da 
CLT (cota de aprendiz), podendo solicitar a qualquer tempo a comprovação por meio 
documental.  
 
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes nesse Termo de 
Referência, Contrato, Edital, e em seus anexos, assumindo os riscos e as despesas 
decorrentes de bom e perfeito fornecimento do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:  
10.1.1. Atender a todas as solicitações efetuadas durante a vigência do Contrato e da 
prorrogação caso seja realizada.  
10.1.2. Realizar o fornecimento de acordo com as especificações constantes no Edital, 
em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 
determinadas pela legislação em vigor.  
10.1.3. Responsabiliza-se pelos danos e defeitos do objeto, se comprometendo a 
substituir, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato.  
10.1.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  
10.1.5. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o fornecimento do 
objeto;  
10.1.6. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas na licitação;  
10.1.7. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega dos itens, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;  
10.1.8. Manter endereço eletrônico (e-mail) e telefone de contatos válidos para fins de 
comunicação com a contratante por todo o período do contrato, comunicando 
imediatamente, o Contratante em caso de alteração;  
10.1.9. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
10.2. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
10.2.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
10.2.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
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10.2.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado;  
10.2.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 10.2.5. Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT.  
10.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato;  
10.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique da execução do objeto contratual.  
10.5. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.  
10.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;  
10.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação no art. 116, da 
Lei n.º 14.133, de 2021 e art. 429 da CLT;  
10.8. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
10.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
10.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO/ PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1. O prazo de entrega é de até 60 (sessenta) dias uteis após o recebimento da AF 
(Autorização de Fornecimento), da NE (Nota de Empenho), ou documento equivalente.  
11.2. A quantidade estimada destina-se a atender às necessidades por tempo 
indeterminado. 
11.3. Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimentos desta condição, deverá 
ser comunicado e devidamente justificado fato ao gestor e fiscal responsável ou ao 
Departamento de Compras.  
11.4. Local de Entrega: A entrega deverá ser efetuada no local indicado na Autorização 
de Fornecimento, o qual será na Rua Agostinho Cardoso nº176, Vila Figueiredo, Rio 
Grande da Serra/SP, no horário comercial das 08h30 às 12h00 e das 14h00 às 16h30 
(de 2ª a 6ª feira).  
11.5. Não será admitida entrega dos produtos pela Contratada nem o seu recebimento 
pela Administração sem que previamente tenham sido emitidas a AF - Autorização de 
Fornecimento, devidamente assinada pelo órgão ou unidade emitente, ou a respectiva 
Nota de Empenho da despesa.  
11.6. O efetivo recebimento dos produtos somente ocorrerá no local indicado e mediante 
a apresentação da Nota Fiscal.  
11.7. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, 
devendo ser estritamente observado os prazos de validades e os prazos de entrega dos 
mesmos, devendo ainda, estar em conformidade com o órgão regulador, se necessário 
para o produto/ serviço.  
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11.8. Quando solicitado, substituir prontamente os produtos que porventura não atenda 
aos requisitos contratados.  
11.9. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com as normas e 
resoluções vigentes no país.  
11.10. Todas as despesas decorrentes do produto, transporte e outras correrão por 
conta exclusiva da empresa que vier a ser contratada.  
11.11. Caso a Administração perceba a possibilidade de caracterização de infração 
penal, cópias dos autos poderão ser encaminhadas à autoridade competente, para 
apuração.  
 
 
12. MODELO DE GESTÃO DA AQUISIÇÃO/ CONTRATO 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, apontadas no edital de 
licitação, seus anexos e autorização de fornecimento.  
12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  
12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.  
12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da  
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.  
 
 
 
13. DO FISCAL 
13.1. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração.  
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  
13.2. Anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
13.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, III);  
13.4. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
IV). 
13.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).  
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13.6. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  
13.7. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do  
Decreto nº 11.246, de 2022).  
13.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
14. DO GESTOR DA AQUISIÇÃO/CONTRATO 
14.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  
14.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
14.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022,  
14.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
14.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
X).  
14.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI).  
14.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão. 
 
15. PAGAMENTO  
15.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta.  
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15.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser reexecutados no prazo de 02 (dois) 
dias uteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.  
15.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
15.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais.  
15.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
15.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo.  
15.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético profissional pela 
perfeita execução do contrato.  
Forma de pagamento  
15.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pelo contratado, no prazo de 30 dias.  
15.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
15.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
15.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na  
referida Lei Complementar. 
 
16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO  
16.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, ABERTO 
 
17. FORMA DE FORNECIMENTO 
17.1. O fornecimento do objeto será parcela única, atendendo à demanda da Secretaria 
de Segurança Urbana, Transito e Defesa Civil. 
 
18. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
18.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
 
19.1. Habilitação Jurídica: 
A) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
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B) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
C) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  
D) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;  
E) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020.  
F) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
G) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz.  
H) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
19.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
19.1.3. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, na Jucesp ou Câmara 
de Comércio, e outras entidades semelhantes; 
19.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
19.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
19.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual, ou alvará de funcionamento; 
19.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Federal), mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 
19.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
19.2.5. De acordo com o disposto na Portaria CCE-G 05, de 01/11/2017, da 
Coordenadoria de Compras Eletrônicas da Secretaria da Fazenda do Estado de São 
Paulo, para a licitante sediada no Estado de São Paulo, a comprovação de regularidade 
citada acima, será realizada através da apresentação da Certidão de Débitos Tributários 
Inscritos na Dívida Ativa, emitida eletronicamente pela Procuradoria Geral do Estado de 
São Paulo, conforme disciplinado na Resolução Conjunta SF/PGE – 02, de 09/05/2013. 
19.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
19.2.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
19.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
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negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
19.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
19.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
19.3.2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 
na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples;  
19.4. Qualificação Técnica: 
19.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 
 
20. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
20.1.  

DESCRIÇÃO QTDE VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

Contratação de serviço de adaptação e 
caracterização de veiculos no padrão GCM com as 
seguintes adaptações: sinalizador visual, 
sinalização acustica, compartimento de 
acautelamento, grafismo, preparação para radio de 
comunicação, suporte de armas. 
Garantia de 12 meses 

02 39.171,59 78.343,18 

 
20.2 O custo estimado total da contratação é de R$ 78.343,18 ( Setenta e oito mil, 
trezentos e quarenta e três reais, dezoito centavos) conforme custos unitários apostos. 
20.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):  
20.3. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
20.4. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados;  
20.5. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previsto para a contratação; ou 
20.6. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 
21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal para o exercício de 2025 sob nº:  
887- 15.02.06.181.0029.2.021.449039.02.8030001 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

Edital n° 136353/2025 

Pregão Eletrônico n° 41/2025 

Processo Administrativo n° 2305/2025 

OBJETO: O objeto desta licitação é o XXXXXXXXXXXXXX 
 
Nome da Empresa/Razão Social: 
Endereço eletrônico: 
E-mail: 

Endereço: N° Bairro 
Cidade: Estado: CEP: 
CNPJ n°: Fone/fax: Inscrição 

Estadual: 
Dados Bancários para pagamento: Banco: __________n°______/Agência: 
____________/Conta Corrente:_________________ 
Dados da pessoa responsável: 
Nome: 
________________________________________________________________                   
Cargo:   
_______________________________________________________________ 
RG n°__________ CPF n°__________ 
Data de Nascimento: ___/___/____  Endereço completo: 
E-mail 
institucional:______________________________________________________ 
E-mail 
Pessoal:__________________________________________________________ 
Telefone(s):__________________________________________________________
__ 
 

Item Descrição Quantidade RMS Valor unitário Valor total 
Especificar 
conforme TR 

Especificar 
conforme TR 

 

Especificar 
conforme TR 

 

   

 Valor total: (escrever por extenso) 
Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL. 

                            (local, data) 
 

                         ____________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 
Cargo do Responsável/Procurador 

Nº. Documento identidade 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
 

A ........................(Razão Social da empresa).................., CNPJ º.................., localizada 
à................................. DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão Eletrônico 
Nº 41/2025, promovida pelo Departamento de Licitações da Secretaria de Administração 
da Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra, e sob as penas da lei, de que: 
 

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
 

b) que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

 
c) que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 
 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
e) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
  
 
 
Local: , data: / /2025. 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO AO ART. 3º DA L.C. 123/2006 
 
 
 
 
 
 
 
 
A ........................(Razão Social da empresa).................., CNPJ º.................., localizada 
à DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão Eletrônico Nº 41/2025, em 
especial atendimento ao item 3.6 do referido edital, licitação promovida pelo Departamento 
de Licitações da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Rio Grande da 
Serra, e sob as penas da lei: Somos enquadrados como: 
 
Microempresa ( ) 
 
Empresa de pequeno porte ( ) 
 
Sociedade cooperativa ( ) 
 
Declaramos, ainda, que cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
 
 
Local de data. 
 

 
(Assinatura e identificação do representante legal da empresa) 

 
 


